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LEIS 
 

Essa publicação substitui a publicação da Lei 328/2017 que estima 

a receita e fixa a despesa do município de Areial para o exercício de 

2018 e dá outras providências, publicada anteriormente no mensário 

de Dezembro de 2017 na página 02. 

 

Prefeitura Municipal de Areial 

Gabinete do Prefeito 
Rua São José, 472 – Centro – Fone: (083) 368.1020. CEP: 58.140-000 – Areial-PB. 

Lei de nº 328/2017. 

Estima a Receita e Fixa a Despesa 

do Município, para o Exercício de 

2018 e dá outras providências.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIAL NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 

NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Programa do 

Município de Areial, Estado da Paraíba para o Exercício de 2018, discriminado pelos 

anexos integrantes desta Lei, e que estima a Receita em R$ 24.915.057,00 (vinte e 

quatro milhões novecentos e quinze mil cinqüenta e sete reais), e fixa a Despesa em 

igual valor. 

 

  Art. 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação 

de tributos, rendas e outras fontes de Receita da legislação em vigor, conforme 

desdobramento seguinte: 

 

1 RECEITAS CORRENTES  20.734.019,60 

1.1 Receita Tributária 246.540,00  

1.2 Receitas de Contribuição 63.180,00  

1.3 Receita Patrimonial 88.560,00  

1.4 Receita de Serviços 540,00  

1.5 Transferências Correntes 21.279.363,60  

1.6 Outras Receitas Correntes 55.836,00  

2 RECEITAS DE CAPITAL  6.995.215,00 

2.1 Operações de Créditos 300.000,00  
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2.1 Alienação Bens 200.000,00  

2.2 Transferências de Capital 6.495.215,00  

 Ded. da Rec. p/ Form. do FUNDEB    ( - )   2.814.177,60 

 TOTAL DA RECEITA  24.915.057,00 

 

  Art. 3º - A Despesa será realizada de modo a atender aos 

encargos do Município, com a manutenção dos serviços Públicos, Transferências e 

Despesas de Capital, de acordo com o desdobramento abaixo: 

 

1 DESPESAS POR UNID. ORCAMENTÁRIA  

01.01 Câmara Municipal 820.000,00                               

02.01 Gabinete do Prefeito 535.887,00 

02.02 Secretaria de Administração 1.349.680,00 

02.03 Secretaria de Finanças 591.360,00 

02.04 Secretaria de Educ. Esporte, Cultura e Lazer 9.193.324,00 

02.05 Secretaria de Saúde  381.400,00 

02.05 Secretaria de Assistência Social / FMAS 1.566.870,00 

02.06 Departamento de Obras e Serviços Gerais 2.934.903,23 

02.07 Departamento de Agricultura 1.812.647,20 

02.08 Fundo Municipal de Saúde 5.479.835,00 

 Reserva de Contingência 249.150,57 

 TOTAL 24.915.057,00 

   

2 DESPESAS  POR FUNCÕES DE GOVERNO  

01 Legislativa 820.000,00 

04 Administração 2.154.857,00 

06 Segurança Pública 91.730,00 

08 Assistência Social 1.566.870,00 

10 Saúde 5.861.235,00 

12 Educação 8.269.810,00 

13 Cultura 319.564,00 

14 Direitos da Cidadania 53.500,00 

15 Urbanismo 2.127.673,23 

16 Habitação 101.400,00 

17 Saneamento 110.680,00 

20 Agricultura 1.537.797,20 

23 Comércio e Serviços 171.350,00 

24 Comunicação 16.050,00 

25 Energia 10.700,00 

26 Transporte 410.250,00 

27 Desporto e Lazer 696.050,00 

28 Encargos Especiais 296.390,00 

29 Turismo 50.000,00 

 Reserva de Contingência 249.150,57 

 TOTAL 24.915.057,00 

  Art. 4º - Para a execução do Orçamento de que trata a presente Lei, 

fica o Poder Executivo autorizado a: 

  a) - Contratar mediante as garantias que ajustar Operações de 

Crédito por antecipação de Receita até o valor, que não ultrapasse o montante das Despesas 

de Capital fixadas, no texto da presente Lei, conforme estabelecido no artigo 5º da Resolução 

de nº. 78 de 01.07.1998, originada do Senado Federal. 

  b) - Firmar convênios e contratos com entidades públicas e privadas; 

  Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 

Suplementar até o limite de 20% (vinte) por cento, do valor total deste Orçamento, 

de acordo com o disposto nos artigos 7º e 43º da Lei de nº. 4.320 de 17 de março de 

1964. 

  Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2018. 

  Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Areial, 12 de Dezembro de 2017. 
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Republicação da Lei Municipal nº 415 de 20 de Novembro de 

1998, devido não ter sido encontrada a publicação anterior. 
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EDITAL- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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DECRETOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


